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PORTARIA N.° 1240/2022 

SÚMULA: Designa servidora municipal para, além 
de suas atribuições, exercer interinamente as 
funções de Secretária Municipal de 
Administração:  

WALTER  VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais e, na forma do 
contido no  art.  55 da Lei n°  10/92, 
Estatudo dos servidores Públicos de 
Sarandi: 

1 	Publicado no Diário Oficial dos 

Municípios do Paraná n°   13.5Q(   
Página 	 em   IQ  /03  

aor •  
rviddal- 

RESOLVE: 

Art.  10  - Designar a servidora Municipal DANIELE CRISTINE 
ALEGRE PEREIRA, matricula 5989, ocupante do cargo de Coordenadora de 
Administração, Licitação, Compras e Patrimônio, portadora do CPF 
n°042.418.559-89 para, além de suas atribuições, exercer interinamente 
a função de Secretária Municipal de Administração.  

Art.  2°  - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 18 de maio de 2022. 

Emitido por 
SUZANE RIBEIRO AZEVEDO 
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